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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 66/2025. 

“Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão de Pedro de 

Toledo, e dá outras providéncias”. 

A Mesa da Camara Municipal de Pedro de Toledo FAZ, saber que em Sessdo Ordindria 

realizada em 26 de novembro de 2025, aprovou e ela promulga nos termos do inciso lll, do 

art. 27 da Lei Orgénica Municipal, o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 12 - Fica concedido Titulo de Cidaddo de Pedro de Toledo ao Senhor Hudson Teylor 

Guimardes de Lima. 

Art. 22 - As despesas com a execugdo deste Decreto Legislativo correrdo por conta de verba 

prépria suplementada se necessério. 

Art. 32 - Este Decreto Legislativo entrard em vigor na data de sua publicagdo. 

Camara Municipal de Pedro de Toledo, 27 de novembro de 2025. 
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